
  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei nº 

3.598, de 2019, da Senadora Leila Barros, que 
altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que 

regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 
Federal, estabelece diretrizes gerais da política 
urbana e dá outras providências, para favorecer a 

prática do ciclismo e promover a integração de 
modais no transporte urbano. 

Relator: Senador ALESSANDRO VIEIRA 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei (PL) nº 3.598, de 2019, encontra-se nesta 
Comissão para deliberação em caráter terminativo. 

O PL contém cinco artigos. O primeiro descreve o objetivo da 

proposição, a saber: altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que 
regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece 

diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências, para favorecer 
a prática do ciclismo e promover a integração de modais no transporte 

urbano. 

O art. 2º acresce o § 4º ao art. 41 dessa lei para determinar que 

as cidades para as quais a elaboração de Plano Diretor é obrigatória devem 
elaborar plano de mobilidade que promova integração dos modais de 

transporte automotor, ferroviário, metroviário e cicloviário. 

O art. 3º promove a inserção do inciso VIII ao art. 42-B. Esse 

novo inciso inclui no rol dos elementos mínimos contidos no projeto 
específico, a ser elaborado por municípios que pretendam ampliar o seu 
perímetro urbano, o planejamento de transporte urbano com veículos 

automotores, ferroviário, metroviário e cicloviário, proporcionando sua 
integração, com vistas a melhorar a mobilidade. 
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O art. 4º inclui o art. 45-A na lei para determinar que a 
construção de ciclovias, ciclorrotas, ciclofaixas e bicicletários com recursos 
públicos deve ser precedida de audiência pública onde seja mostrado o 

traçado, localização e características técnicas do projeto. 

O art. 5º é a cláusula de vigência, que será de 180 dias a partir 

da data de publicação da lei. 

A autora da proposição pondera que a medida irá promover o 

desenvolvimento do ciclismo como forma de transporte individual e a 
integração de todos os modais de transporte urbano para garantir efetiva 

mobilidade na cidade.  

Para a Senadora, as alterações na Lei n° 10.257, de 2001, 

pretendem: melhorar o planejamento urbano por meio do planejamento de 
mobilidade e transporte; obrigar que no planejamento urbano das cidades 

haja integração dos modais automotor, ferroviário, metroviário e cicloviário; 
e propiciar maior participação da sociedade na implantação de ciclovias, 
ciclofaixas e bicicletários.  

Finalmente, de acordo com a autora, o projeto valoriza a 
preservação da vida e segurança dos cidadãos, garante o uso de novos meios 

de transporte, promove a implantação do modal cicloviário e favorece o 
planejamento e integração de modais. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Segundo o art. 104 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), compete à Comissão de Serviços de Infraestrutura opinar sobre 

matérias pertinentes a transportes de terra, mar e ar. 

Antes do mérito, é necessário avaliar a constitucionalidade, 

juridicidade e regimentalidade, incluída a boa técnica legislativa, do PL nº 
3.598, de 2019, diante do fato de a CI se manifestar em caráter terminativo. 

Consideramos que a proposição atende aos requisitos formais e 
materiais de constitucionalidade. Em conformidade com o disposto no art. 
22, inciso XI, da Constituição Federal (CF), compete privativamente à União 

legislar sobre trânsito e transportes, tema da proposição. Ademais, a 
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proposição não trata de temas de iniciativa privativa do Presidente da 
República contidos no art. 61, § 1º, da CF. No quesito da regimentalidade, 
não há impedimento, pois, o PL é aderente às normas regimentais desta Casa.  

Quanto a técnica legislativa, proponho que o projeto em análise 
altere, também, a Lei nº 12.587, de 2012, que institui as diretrizes da Política 

Nacional de Mobilidade Urbana. 

Em relação ao mérito, concordamos com a posição da autora, 

ressaltando a importância de promovermos a integração dos modais de 
transporte e a construção de ciclovias em termos que atendam efetivamente 

a necessidade pública.  

Entretanto, a despeito da proposição não conflitar com nenhuma 

outra legislação, entendemos que, em parte, a norma pretendida no Projeto 
seja disciplinada pela Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que institui as 

diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana.  

 A nosso ver, o comando contido no art. 2º do PL, que trata da 
exigência da integração dos modais, já está contemplado pelo art. 24 da Lei 

nº 12.587, de 2012, razão pela qual resolvemos suprimi-lo. Entendemos, 
ainda, que a citada Lei seja o local mais adequado para o disposto no art. 4° 

do PL, que determina a realização de consulta e audiências públicas antes da 
construção de ciclovias. 

Por esses motivos, optamos por elaborar um substitutivo com as 
alterações citadas. 

III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela constitucionalidade, juridicidade e 

regimentalidade do Projeto de Lei nº 3.598, de 2019, e, no mérito, pela sua 
aprovação, na forma do seguinte substitutivo: 

EMENDA Nº         (SUBSTITUTIVO) 

Altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012 e a 
Lei n° 10.257, de 10 de julho de 2001, para ampliar 

a participação popular no processo de implantação 
de infraestruturas destinadas à circulação de 

bicicletas, bem como para determinar a 
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compatibilização do Plano de Mobilidade Urbana 
com a ampliação do perímetro urbano. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 “Art. 24 ................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 7º O Plano de Mobilidade Urbana deverá ser compatibilizado 
com a ampliação do perímetro urbano de que trata o art. 42-B da Lei 
nº 10.257, de 10 de julho de 2001. ” (NR) 

 “Art. 24-A. A construção de ciclovias, ciclorrotas, ciclofa ixas 
e bicicletários com recursos públicos será obrigatoriamente 

precedida pela realização de audiências e consultas públicas sobre o 
traçado, a localização e as características técnicas do projeto. ” (NR) 

 

Art. 2º. O Art. 42-B da Lei n° 10.257, de 10 de julho de 2001, 
passa a vigorar inserindo-se o seguinte inciso VIII: 

“Art. 42-B. ...................................................................................... 

......................................................................................................... 

VIII - planejamento integrado de transporte urbano, inclus ive 

por meio de veículos não motorizados, com vistas a melhorar a 
mobilidade. ” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 
dias de sua publicação oficial.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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